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PROJETO DE LEI Nº 7/2024, de autoria do Poder Legislativo 

Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Vereador Janderson Luiz Soares 

Paltrinieri, que “PROÍBE A INSTALAÇÃO, A ADEQUAÇÃO E O USO 

COMUM DE BANHEIROS PÚBLICOS POR PESSOAS DE SEXOS 

DIFERENTES, NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, SECRETARIAS, 

AGÊNCIAS, AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, INSTITUTOS, E DEMAIS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES.” 

I - R E L A T Ó R I O 

A proposição foi protocolada no dia 09 de fevereiro de 2024, lida na 2ª Sessão Ordinária  realizada 

em 15/02/2024, onde a Mesa Diretora na pessoa do Presidente da Câmara Municipal, Exmo. Sr. 

PAULO ROBERTO COLE, acompanhou o parecer jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. 

Valdirene Ornela da Silva Barros, quanto a iniciativa legislativa. 

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre Comissão 

Permanente de Justiça e Redação, à Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, à Comissão de Agricultura, Turismo, Indústria & Comércio, à 

Comissão de Segurança Pública e à Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte. 

A Comissão Permanente de Justiça e Redação apresentou parecer pela aprovação da matéria, 

assim como a Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e a Comissão de Agricultura, Turismo, Indústria & Comércio. 

Realizada Reunião Ordinária na presente data, o Presidente da Comissão de Segurança Pública 

designou o Vereador Marseandro Agostini Lima para a relatoria da matéria, tendo sido apresentado 

parecer na mesma oportunidade. 

Este é o relatório. 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003900370037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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II - PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Legislativo Municipal, que tem por objetivo dispor 

“PROÍBE A INSTALAÇÃO, A ADEQUAÇÃO E O USO COMUM DE BANHEIROS PÚBLICOS POR 

PESSOAS DE SEXOS DIFERENTES, NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, SECRETARIAS, AGÊNCIAS, 

AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, INSTITUTOS, E DEMAIS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 

DE FUNDÃO/ES.” 

O autor justifica a proposição com a mensagem que segue: 

“Visando a preservação dos direitos morais e ideológicos e também 

procurando manter o costume ético da maioria dos cidadãos fundãoenses, 

uma vez que é observada a preocupação, em especial de pais de alunos 

inseridos na rede municipal de educação, a proposição em tela se 

consubstancia no fato de que torna-se imprescindível a elaboração de lei 

municipal que vede no âmbito de Fundão, a prática de banheiros comuns que, 

apesar de parecer, inicialmente, um atendimento à coletividade, constata-se 

danos e perigos que o uso comum pode causar às nossas crianças, mulheres 

e idosos, como por exemplo, assedio sexual e outros. 

Tal Lei já vem sendo realidade no município de Aracruz, noso vizinho, desede 

o último dia 15, em que a Lei Municipal nº 4.680/2024 foi sancionada. 

Diante do exposto, peço a aprovação dos nobres edis ao Projeto de Lei 

aduzido.” 

Sob o aspecto da área de competência desta Comissão, a que se refere o art. 47-C do regimento 

interno desta Casa de Leis, não encontramos qualquer impedimento a sua regular tramitação, 

vejamos: 

 Art. 47-C Compete à Comissão de Segurança Pública opinar sobre: 
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I - prevenção da violência e da criminalidade; 

II - aspectos da segurança social e do sistema penitenciário; 

III - política de defesa municipal, estudos e pesquisas estratégicas 

relacionadas com o sistema de Segurança do município; 

VI - Segurança Pública e seus órgãos institucionais; 

V - assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao uso de drogas 

e ao tráfico de entorpecentes; 

VI - assuntos relacionados com a existência de grupos paramilitares e de 

extermínio; 

VII - recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaças 

ou violações ao sistema de Segurança Pública; 

VIII - fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos 

à Segurança Pública; 

IX - assuntos atinentes à integração da comunidade com o sistema de 

Segurança Pública; 

X - desenvolvimento de atividades relacionadas à Segurança Pública; 

XI - destinação de recursos públicos para a Segurança; 

XII - assuntos atinentes ao caráter democrático na formulação de políticas e 

no controle das ações de Segurança Pública do município, com a 

participação da sociedade civil; 

XIII - outros assuntos pertinentes ao seu campo temático. 

 

Em análise meritória, verifico elementos suficientes para concordar com o autor da proposição.  

Por todo o exposto, este Relator é pela Aprovação do Projeto de Lei nº 7/2024, e sugere aos 

seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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PARECER Nº  01/2024 

 

A COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 7/2024, de 

autoria do Poder Legislativo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Vereador Janderson Luiz Soares 

Paltrinieri, que “PROÍBE A INSTALAÇÃO, A ADEQUAÇÃO E O USO COMUM DE BANHEIROS 

PÚBLICOS POR PESSOAS DE SEXOS DIFERENTES, NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, 

SECRETARIAS, AGÊNCIAS, AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, INSTITUTOS, E DEMAIS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES.” 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 28 de fevererio de 2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

 

 

Eloízo Tadeu Rodrigues Fraga  

PRESIDENTE  

 

(ausente) 

Romenique Borges Simões  

SECRETÁRIO  

 

 

 

Marseandro Agostini Lima 

MEMBRO E RELATOR 
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